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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0206/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2023. 

 

Processo nº 5010603-72.2023.4.02.5101, 

Ajuizado por                             

representado por                                       . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 

consulta Ambulatório 1ª vez – Cirurgia Geral (oncologia) e tratamento oncológico.   

 

I – RELATÓRIO 

1.   Em (Evento 1, ANEXO2, Páginas 14 e 16; Evento 7, ANEXO2, Página 1) foram 

acostados documentos emitidos em 01, 14 e 16 de fevereiro de 2023, pelo                          

gastroenterologista                                         , em receituários próprios, onde informa que o Autor, 

49 anos, com quadro de dor abdominal e ascite moderada, é portador de adenocarcnoma 

gástrico associado à carcinomatose peritoneal e, devido à gravidade do quadro avançado de 

neoplasia gástrica – estágio IV, necessita de atendimento e tratamento oncológicos urgente. 

Apresenta piora do estado geral, com volumosa ascite, quadro de hematêmese e dificuldade em 

deambular, necessitando de internação com urgência. 

2.   Segundo laudo de exame anátomo patológico, em impresso do laboratório Sergio 

Franco (Evento 1, ANEXO2, Página 18), assinado pela médica                                   , foi concluído 

adenocarcinoma gástrico invasivo e ulcerado, pouco diferenciado. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde 

das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 
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estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; 

medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 

que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 
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pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  O câncer de estômago também é chamado de câncer gástrico. O tipo 

adenocarcinoma é responsável por cerca de 95% dos casos de tumor do estômago. Outros tipos de 

tumores, como linfomas e sarcomas, também podem ocorrer no estômago. Os linfomas são 

diagnosticados em cerca de 3% dos casos. Sarcomas são tumores raros, iniciados nos tecidos que 

dão origem a músculos, ossos e cartilagens. Um tipo que pode afetar o estômago é o tumor 

estromal gastrointestinal, mais conhecido como GIST. O adenocarcinoma de estômago atinge, em 

sua maioria, homens por volta dos 60-70 anos. Cerca de 65% dos pacientes têm mais de 50 anos2. 

3.  A carcinomatose peritoneal (CP) consiste na presença de múltiplos nódulos 

neoplásicos na cavidade peritoneal, sendo a disseminação possível pela livre circulação de células 

neoplásicas nesta cavidade. A CP é classicamente vista como um processo de disseminação 

sistémico, no entanto evidências etiológicas e os resultados favoráveis da terapia locoregional 

permitem-nos, em casos selecionados, abordar a carcinomatose peritoneal como uma progressão 

locorregional do tumor primário3. 

4.               A hemorragia digestiva (sangramento digestivo, hemorragia gastrointestinal) é 

definida como a perda de sangue proveniente do trato gastrintestinal (TGI) e seus anexos, e pode 

ter as seguintes manifestações: – hematêmese: indica que a origem do sangramento está acima do 

ângulo de Treitz, isto é, que se trata de hemorragia digestiva alta (HDA); – melena: em 90% dos 

casos, associa-se a sangramento digestivo alto, mas pode originar-se do intestino delgado ou do 

cólon proximal; – hematoquezia ou enterorragia: evacuações com sangue vivo, em geral com 

origem no cólon, reto ou ânus. Contudo, hemorragias altas, volumosas ou associadas a rapidez no 

trânsito intestinal, também podem se manifestar desta forma; – sangue oculto nas fezes: reflete a 

perda sanguínea pelas fezes, macroscopicamente imperceptível. Em geral, traduz sangramentos de 

pequena monta, originários do intestino delgado ou de segmentos mais altos2.  

5.          A ascite é o acúmulo de líquido livre de origem patológica na cavidade abdominal, 

fenômeno presente em várias doenças da prática clínica. A doença mais associada com ascite é a 

cirrose hepática4. 

6.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada 

indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um 

modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e 

libido, manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de 

concentração, restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos 

indivíduos com dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo 

exacerbá-los. Um dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-
e-cancer>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Câncer Gástrico? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tipos-

de-cancer/cancer-de-estomago>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
3 ALVES, C. M. F. P. Carcinomatose peritoneal de neoplasias do tubo digestivo. Trabalho de mestrado para a Faculdade de medicina 

Universidade Porto. Março, 2012. Disponível em: < https://sigarra.up.pt/fep/en/pub_geral.show_file?pi_doc_id=16412>. Acesso em: 23 

fev. 2023. 
4 JUNIOR, D.R.A, et al. Ascite - estado da arte baseado em evidências. Rev. Assoc. Med. Bras. vol.55 no.4 São Paulo, 2009. Disponível 

em: < https://www.scielo.br/j/ramb/a/bhH9F9xSpJfDD9NXdTRg59L/?format=pdf&lang=pt>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
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preconizado pela taxonomia da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de 

seis meses5. 

 

DO PLEITO  

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, 

e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento6.  

2.  A cirurgia geral é a especialidade médica em que procedimentos manuais ou 

cirúrgicos são usados no tratamento de doenças, lesões ou deformidades7. O cirurgião geral é o 

médico com o conhecimento da doença, do diagnóstico e do tratamento das enfermidades tratáveis 

por procedimento cirúrgico, principalmente no que concerne às urgências. Sua formação deve 

prepará-lo para a execução das intervenções básicas de todas as especialidades8.  

3.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, 

imunoterapia e hormonioterapia9. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de adenocarcinoma gástrico 

invasivo estágio IV, associado à carcinomatose peritoneal (Evento 1, ANEXO2, Páginas 14, 16 e 

18; Evento 7, ANEXO2, Página 1), solicitando o fornecimento de consulta Ambulatório 1ª vez – 

Cirurgia Geral (oncologia) e tratamento oncológico. (Evento 1, INIC1, Página 10).  

2.  De acordo com a Portaria Conjunta nº 03, de 15 de janeiro de 2018, que aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Adenocarcinoma de Estômago, o câncer gástrico 

tem seu prognóstico e tratamento definidos pela localização e estadiamento do tumor, número de 

linfonodos ressecados e acometidos e presença de metástases. O tratamento do câncer de estômago 

é cirúrgico sempre que exequível e, até este momento, o único que isoladamente tem intenção 

curativa. Aproximadamente 85% dos pacientes com este diagnóstico serão candidatos à cirurgia e, 

destes a metade poderá ser ressecada e um quarto será com intenção curativa10. A realização da 

                                                      
5 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 

Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 23 fev. 
2023. 
6 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
7 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de cirurgia geral. Disponível em: <https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.300>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
8 SANTOS, E. G. Residência médica em cirurgia geral no Brasil - muito distante da realidade profissional. Rev. Col. Bras. Cir., v. 36, n. 

3, p. 271-276, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v36n3/a17v36n3.pdf>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
10 Conitec. Ministério da Saúde. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas. Adenocarcinoma de Estômago, 2018. Disponível em: < 
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2018/portaria-conjunta-3_ddt-adenocarcinoma-de-

estomago_15_01_2018_sctie.pdf >. Acesso em: 23 fev. 2023.  
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quimioterapia, antes e/ou após a cirurgia, em geral, aumenta as chances de cura (exceto nos 

tumores mais iniciais). Em casos selecionados, também pode ser necessário o tratamento com 

radioterapia após a cirurgia11. 

3.  Diante do exposto, informa-se que de consulta Ambulatório 1ª vez – Cirurgia 

Geral (oncologia) e tratamento oncológico estão indicados e são Indispensáveis ao quadro 

clínico apresentado pelo Autor – adenocarcinoma gástrico invasivo associado à carcinomatose 

peritoneal (Evento 1, ANEXO2, Páginas 14, 16 e 18; Evento 7, ANEXO2, Página 1). Além disso, 

estão cobertos pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção 

especializada, tratamento clínico de paciente oncológico, tratamento de paciente sob cuidados 

prolongados por enfermidades oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 

03.01.01.007-2, 03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, considerando o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

5onsonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)12.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde13. 

9. A fim de identificar o correto encaminhamento do Autor nos sistemas de 

regulação, foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO 

                                                      
11 BRASIL. Instituto Nacional do Câncer – INCA. Tipos de Câncer. Câncer gástrico. Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tipos-de-

cancer/cancer-de-estomago>. Acesso em: 23 fev. 2023.  
12 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

23 fev. 2023. 
13BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 23 

fev. 2023. 
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II), onde foi localizada solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez - Cirurgia Geral 

(Oncologia), solicitado em 08/02/2023, pela Clínica da Família Medalhista Olímpico Mauricio 

Silva, para tratamento de Neoplasia maligna do estômago, não especificado, com situação 

Agendada para o dia 27/02/2023, às 08:00h, no Hospital Geral de Bonsucesso. 

10. Assim, considerando que o Hospital Geral de Bonsucesso pertence à Rede de Alta 

Complexidade Oncológica do Rio de Janeiro, entende-se que a via administrativa para o caso em 

tela já foi utilizada.  

11. Quanto ao questionamento acerca do grau de risco, ressalta-se que o câncer 

gástrico configura-se como a segunda causa de óbitos por câncer no mundo, Além disso, a 

neoplasia de estômago apresenta uma taxa de sobrevida de cinco anos para - somente - menos de 

20% dos casos14. Assim, destacando que em documento médico acostado ao processo (Evento 7, 

ANEXO2, Página 1), foi solicitado urgência para o atendimento oncológico do Autor devido a 

quadro de piora significativa do quadro geral, salienta-se que a demora exacerbada na 

realização da consulta e tratamento em oncologia, poderá comprometer o prognóstico em 

questão. 

12. Ressalta-se que “o paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao 

primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias 

contados a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo 

menor, conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único”15. 

 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
14 Scielo. LACERDA, K. C. Et al. Mortalidade por câncer de estômago em Volta Redonda-RJ, 1981-2008. Artigo Original. Epidemiol. 

Serv. Saúde 23 (3). Jul-Sep. 2014. Disponível em: < https://www.scielo.br/j/ress/a/ZWgRnKFwJMjyJQPvZpLBPxD/?lang=pt>. Acesso 

em: 23 fev. 2023. 
15 BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/Matriz-2-Politicas.html>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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ANEXO II 

 

 

 

 

 


